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ANEXO I  
PORTARIA N° 165/2018-GAB/SEC/SEAP  

 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
 

 
TIPO 

AÇÃO

 
GRP. 
DSP.

DETALHAMENTO  
SUPLEMENTAÇÃO

 
ANULAÇÃO

 
FR

 
ND

 
REG

 
VALOR(R$)

 
ND

 
REG VALOR(R$)

 Remuneração de Pessoal 
Ativo do Estado e Encargos 
Sociais

 
14.122.0001.2003

 

 
 

A

 

 
 

1

 

 
 

100

 

 
 

3191  
 

0001

 

 
 

20.000,00

 

 
 

3190  
 

0001  
 

20.000,00

TOTAL  (R$)

 

20.000,00

 

20.000,00

 PORTARIA Nº 015/2018 – GP/AADES

A Presidente da AADES, no uso de suas atribuições legais e no exercício da 
competência que lhe confere o art. 15, inciso XII do Estatuto da Agência,

CONSIDERANDO a necessidade de descentralização das ações 
administrativas da AADES,

R E S O L V E:

I - DELEGAR, com efeitos a contar de 01/11/2018 a 05/12/2018, ao 
Sr. José Licínio Araújo Carvalho Júnior, Diretor Técnico da AADES, 
poderes para ordenar despesas, bem como para coordenar e controlar os 
atos administrativos, orçamentários e financeiros da AADES, previstos no art. 
15, inciso V do Estatuto da Agência;

II – Revogar as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AADES, em Manaus-AM, 06 

de dezembro de 2018.

ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR
Presidente da AADES

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/A – AFEAM

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8/2017 – AFEAM.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/A – AFEAM.
CONTRATADA: PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS 
S.A 
OBJETO: O presente aditamento tem por objetivo : a)Prorrogar, pela primeira 
vez, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula nona do contrato original; 
Reajustar o valor mensal do Contrato nº 8/2017, com base no Índice Geral de 
Preços do Mercado IGP-M, acumulado no período de outubro/2017 a 
setembro/2018, no percentual de 10,05% (dez vírgula cinco centésimos por 
cento), estabelecido na Cláusula Décima Segunda do Contrato Original.
PRAZO: De 5.12.2018 a 5.12.2019..
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 62.349,00 (sessenta e dois mil, trezentos e 
quarenta e nove reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 
sucessivas e estimadas de R$ 5.195,75 (cinco mil, cento e noventa e cinco 
reais e setenta e cinco centavos).

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 13.303, de 2016.
RECURSOS: Orçamentários da Contratante.
DATA: 5.12.2018

  ANA LÚCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Diretora de Administração, Finanças e Tecnologia, no exercício da 

Presidência

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/A – AFEAM

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2017 – AFEAM.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/A – AFEAM.
CONTRATADA: PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS 
S.A 
OBJETO: O presente aditamento tem por objetivo: a) Prorrogar, pela primeira 
vez, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Segunda do 
contrato original; b) Reajustar o valor mensal do Contrato nº 9/2017, com base 
no Índice Geral de Preços do Mercado IGP-M, acumulado no período de 
outubro/2017 a setembro/2018, no percentual de 10,05% (dez vírgula cinco 
centésimos por cento), estabelecido na Cláusula Décima Quinta do Contrato 
Original.
PRAZO: De 5.12.2018 a 5.12.2019..
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$160.241,28 (cento e sessenta mil, 
duzentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos), a serem pagos em 12 
(doze) parcelas mensais, sucessivas e estimadas de R$ 13.353,44 (treze mil, 
trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 13.303, de 2016.
RECURSOS: Orçamentários da Contratante.
DATA: 4.12.2018

  ANA LÚCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Diretora de Administração, Finanças e Tecnologia, no exercício da 

Presidência

PORTARIA Nº 242/2018 - AMAZONASTUR/GP
O  P R E S I D E N T E  D A  E M P R E S A  E S T A D U A L  D E 
TURISMO/AMAZONASTUR, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
CONSIDERANDO o Termo de Convênio n° 090/2018 entre a 
AMAZONASTUR e a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-
CULTURAL TOY BADÉ, tendo com objeto a concessão de apoio financeiro da 
Concedente Amazonastur  para a Convenente Associação de 
Desenvolvimento Sócio-Cultural Toy Badé, para realização do “Reveillon 
2018”, que acontecerá no dia 31 dezembro de 2018, nos seguintes 
municípios: Autazes, Barcelos, Carauari, Careiro Castanho, Coari, Guajará, 
Novo Aripuanã, Rio Preto da Eva, Santa Isabel do Rio Negro, São Gabriel da 
Cachoeira, Tabatinga e Urucurituba, conforme Termo de Referência do 
Processo n° 01.05.016.508.0000.1080/2018-AMAZONASTUR;
CONDIDERANDO o que determina a Lei n° 13.303/2016, através do Termo 
de Convênio n° 090/2018/AMAZONASTUR;
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores JOEL VICTOR FREITAS NASCIMENTO-
Assistente Técnico, ALEXANDRE CATIVO DA COSTA – Assessor III, ALEX 
MAGALHÃES BENACON – Assistente Técnico II, RAMON FAGNER 
QUIRINO DA SILVA SOARES – Motorista, DANIEL VIANNA PERES JÚNIOR 
– Tec. Nível Sup. Trainee, MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA QUINDERA – 
Motorista, PAULO VICTOR BARROSO AMORIM – Assessor III, INGRID 
FERREIRA DE LIMA – Tec. Nível Sup. Pleno, LINCOLN HUMBERTO DE 
ANDRADE RIBEIRO – Assistente Administrativo, CARLOS AUGUSTO 
VIEIRA DE OLIVEIRA – Assistente Técnico II, FRANCISCO EVERARDO 
GIRÃO – Assessor I, AURICEIA PEREIRA MAIA – Assessor I, para 
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do Termo de Convênio, 
conforme disposto nos termos da Lei.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO – 
AMAZONASTUR, em Manaus/AM, 26 de dezembro de 2018.

AGNALDO ALVES MONTEIRO
   Presidente, em exercício.

FUNDAÇÃO AMAZONPREV/COGEP
PORTARIA Nº 660/2018 – O Diretor-Presidente do Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas – AMAZONPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas no artigo 73 da Lei Complementar nº 30/01, 
de 27 de dezembro de 2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014 e 
alterações posteriores, no que tange a competência para praticar atos 

atribuídos por esta Lei; CONSIDERANDO o Laudo Médico emitido pela 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no art. 45 da Lei nº4506, de 21 de agosto de 2017.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do 
gasto,

RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2018, da 

Unidade Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I:   com    uma   movimentação   no   valor   de   

R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 03 de dezembro de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, em Manaus, 21 de dezembro de 2018.

CEL QOPM CLEITMAN RABELO COELHO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


